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Edital:  Concorrência Pública n
o
 02/2014 

Objeto: Execução de Obras de Interligação do Coletor Tronco Pinheirinho – Trecho 

Rotatória – pelo método não destrutivo (MND). 

Local: Praça Dr. José Sacramento e Silva, 50 – Centro – Porto Feliz - SP 

HOMOLOGAÇÃO & ADJUDICAÇÃO 
CONCORRÊNCIA PÚBLICA N.º 02/2014 

 

 Adilson Steiner, Superintendente do SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE 
PORTO FELIZ, no exercício de suas atribuições legais e nos termos do Artigo 43, Inciso VI da Lei 

Federal N.º 8666/93 e demais atualizações, HOMOLOGA os procedimentos da licitação em 

epígrafe, e, conforme parecer da Comissão Permanente de Licitação, devidamente designada pela 

Portaria n.º 1.171, de 07 de janeiro de 2013, no julgamento da proposta anexa aos autos, na 

modalidade de menor preço, ADJUDICA como vencedora deste certame licitatório, a empresa 

CONSTRUTORA MECA LTDA. EPP, não integrante de grupo, sociedade ou consórcio de 

empresas, cadastrada no CNPJ sob nº 07.797.730/0001-04 e Inscrição Estadual Nº 669.753.750-118, 

localizada na Avenida Bandeirantes, 4353, Bairro Brigadeiro Tobias, Sorocaba, SP, CEP 18.108-000, 

como vencedora do presente certame, com o valor total de R$ 456.477,93 (quatrocentos e cinquenta 
e seis mil, quatrocentos e setenta e sete reais e noventa e três centavos). 

Publique-se, cumpridos os preceitos legais e com as cautelas de praxe, dando continuidade as 

providências de costume.  

 

Porto Feliz, SP, 26 de novembro de 2014 
 
 

Adilson Steiner 
Superintendente 

 

 

A Comissão de Licitação 
Para providências finais e contrato; 

 
A Contabilidade 

Para providências da Nota de Empenho; 
 
Ao Recursos Materiais 

Para providências do recebimento; 
 

A Arrecadação & Pagamento 
Para providências do pagamento. 

 
Porto Feliz, SP, 26 de novembro de 2014. 

 

Adilson Steiner 
Superintendente 

  

 


